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PROCESSO N° 60550.024317/2019-55
TERMO ADITIVO Nº 18/2024-HFA

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº22/2020, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS E A ROCHA
BRESSAN ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

 

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS (HFA),  com sede no Setor HFA, S/N°, Sudoeste, Brasília DF, CEP 70693-
900, CNPJ nº 03.568.867.0001/36, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
Coronel ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES,  nomeado pelo Boletim Interno n°
099/HFA, de 26 de maio de 2022, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ROCHA BRESSAN ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.415.117/0001-20, sediada no SIG Sul Quadra 03 nº 60 2º. Andar,
Brasília-DF, CEP:70.610-430, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
NILTON ROCHA, sócio diretor, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo n° 60550.024317/2019-55 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 23/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 1° de julho de 2024 a 30 de junho de 2025, nos termos do
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993.

1.1.2. ACRESCENTAR 25% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de
assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 119.545,26 (cento e dezenove mil quinhentos e quarenta e
cinco reais e vinte e seis centavos), nos moldes do artigo 58, I e art. 65, inciso I, alínea “b”, §§ 1º e 2º,
ambos da Lei n.º 8.666/1993, referente à inclusão da manutenção corretiva e preventiva de 2 (dois)
equipamentos Nobreak (UPS 02 Galaxy 7000 de 300 KVA).

1.1.3. ALTERAR a Cláusula Terceira – Preço (SEI ID 2376884), em função do
acréscimo/supressão.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor anual a ser acrescido no item 1, referente aos custos dos serviços de manutenção
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preventiva e corretiva, é de R$ 79.696,92 (setenta e nove mil seiscentos e noventa e seis reais e noventa e
dois centavos). Em decorrência o valor anual do item passará de R$ 208.941,60 (duzentos e oito mil
novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos) para R$ 288.638,52 (duzentos e oitenta e oito mil
seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

2.2. O valor anual ser acrescido no item 2, referente ao fornecimento e aplicação de
peças/acessórios, é de R$ 39.848,52 (trinta e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois
centavos). Em decorrência o valor anual do item passará de R$ 269.240,16 (duzentos e sessenta e nove
mil duzentos e quarenta reais e dezesseis centavos) para R$ 309.088,68 (trezentos e nove mil oitenta e oito
reais e sessenta e oito centavos). 

2.3. O valor atualizado do Contrato n° 22/2020 passará de R$ 478.181,76 (quatrocentos e
setenta e oito mil cento e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) para R$ 597.727,20 (quinhentos e
noventa e sete mil setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos), conforme tabela abaixo: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT.
MENSAL 

VALOR TOTAL/
ANO 

1

1

Serviço de manutenção preventiva e corretiva,
permanente nas Subestações de energia nºs 01,
02 e 03 e de prestação de serviços eventuais na
rede elétrica de alta e de baixa tensão do
Sistema Elétrico do Hospital das Forças
Armadas – HFA, compreendendo todos os
dispositivos elétricos, com substituição de peças
e acessórios novos e originais, sob demanda,
visando aumentar a eficiência e manter as
condições ideais de segurança do sistema
elétrico do HFA, conforme legislação vigente,
especificações, quantidades, exigências e
estimativas, estabelecidas no Termo de
Referência.

 R$ 24.053,21 R$ 288.638,52

2

Fornecimento e aplicação de peças/acessórios
novos e originais, sob demanda. (Valor de
Referência Fixo: R$ 100,00 - Não será dado
lance).

 R$ 25.757,39 R$ 309.088,68

 
 

 VALOR TOTAL ESTIMADO REAJUSTADO
 

R$ 49.810,60 R$ 597.727,20

2.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.5. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste do preço do Contrato, previsto na
Cláusula Sexta do referido instrumento, referente ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente
prorrogação, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada, constantes do
Orçamento Geral da União/2024. 

UG/Gestão 112408/00001
PTRES 168699

Programa de Trabalho 05.122.0032.2000.0001
Fonte de Recursos 1000

Natureza da Despesa 339039
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3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar e reforçar a garantia apresentada, no valor de R$
29.886,36 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOCUMENTAÇÃO ANEXA
5.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, o Termo de Referência 7 (SEI ID
6993960)

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, 1.1. de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666,
de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Brasília, na data de assinatura.

Pelo Contratante:

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES - Cel R1 (EB)
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Pela Contratada:

NILTON ROCHA
Representante legal da empresa Rocha Bressan Engenharia Industria e Comercio LTDA

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

ROBERTO LUIS LIMA GAIA - 2º TEN OTT
Gestor do Contrato n° 22/2020-HFA

 

Termo Aditivo n° 18/2024-HFA (6994609)         SEI 60550.024317/2019-55 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Roberto Luis Lima Gaia , gestor, em 25/03/2024, às
16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por NILTON ROCHA, Usuário Externo, em 26/03/2024, às
09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 26/03/2024, às 09:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexander Markel Cota Diniz Rodrigues , Ordenador
de Despesas, em 26/03/2024, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6994609 e o código CRC
79F6AE04.
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